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-- ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO 
PORTO REALIZADA A 4 DE MARÇO DE 2016-------------------------------------------------- 
-- ATA NÚMERO CINCO DE DOIS MIL E DEZASSEIS--------------------------------------- 
-- Aos quatro dias do mês de março do ano dois mil e dezasseis, no edifício dos 
Paços do Município e Sala das Sessões, reuniu a Câmara Municipal de Vila do Porto, 
em reunião extraordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Carlos Henrique Lopes Rodrigues, e estando presentes os Vereadores Duarte 
Manuel Braga Moreira, Roberto Furtado Lima de Sousa, Ezequiel dos Santos Gaspar 
Pereira Araújo e Joana Pombo Sousa Tavares.--------------------------------------------------- 
-- A reunião foi secretariada por Nelson Filipe Pereira da Silveira, Chefe de Divisão 
Administrativa e Financeira.----------------------------------------------------------------------------- 
-- ABERTURA DE REUNIÃO-------------------------------------------------------------------------- 
-- Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião 
às 17:00 horas, passando a Câmara a tratar dos assuntos constantes da ordem de 
trabalhos.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-- APROVAÇÃO DE ATA-------------------------------------------------------------------------------- 
-- Foi presente para discussão e aprovação a ata n.º 4/2016 respeitante à reunião 
ordinária pública deste executivo, ocorrida no dia 1/3/2016 que posta a votação, foi 
aprovada por unanimidade.------------------------------------------------------------------------------ 
-- PERÍODO DA ORDEM DO DIA--------------------------------------------------------------------- 
-- APOIO À MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE DAS FAMÍLIAS – 
APROVAÇÃO DE APOIO FINANCEIRO: Presente para análise e eventual 
aprovação, a lista de munícipes que se anexa, que se candidataram ao apoio 
supramencionado, nos termos do Regulamento Municipal de Apoio à Habitabilidade 
das Famílias do concelho.------------------------------------------------------------------------------- 
-- A Câmara tomou conhecimento, e deliberou por unanimidade, apoiar 
financeiramente a reabilitação das habitações dos munícipes abaixo mencionados, de 
acordo com o preconizado em regulamento municipal e, ao abrigo da alínea u) do nº1 
do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, alterada pela Lei n.º 69/2015, de 
16 de Julho:-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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moradia unifamiliar e a uma arrecadação) é de 2.142,87€ (dois mil cento e quarenta e 
dois euros e oitenta sete cêntimos). A operação de destaque gera dois prédios, dos 
quais, uma fração está destinada a construção de uma moradia unifamiliar e outra 
destinada a construção de uma arrecadação.------------------------------------------------------ 
-- A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, deferir o presente 
requerimento de acordo com parecer técnico do Sr. Arquiteto.-------------------------------- 
-- Mais deliberou, que se processe a operação de destaque mediante pagamento do 
valor das taxas de compensação ao Município, de acordo com informação do Sr. 
Eng.º João Costa.------------------------------------------------------------------------------------------ 
-- RESUMO DE TESOURARIA: Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 
3/3/2016 que apresenta um total de disponibilidades de 1.038.633,83 €, sendo de 
Operações Orçamentais 982.118,09 € e de Operações não Orçamentais de 
56.515,74 €.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-- A Câmara tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------- 
-- FUNDOS DISPONÍVEIS A 3/3/2016: 1.081.806,69 €.---------------------------------------- 
-- A Câmara tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------- 
-- APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA-------------------------------------------------------------- 
-- De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a ata em minuta 
a fim de produzir efeitos imediatos.-------------------------------------------------------------------- 
-- CONCLUSÃO DA ATA-------------------------------------------------------------------------------- 
-- E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Presidente encerrada a 
reunião às 17:50 horas, da qual se lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo 
Senhor Presidente e por mim, Nelson Filipe Pereira da Silveira, que a secretariei.------ 
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